
LEI MUNICIPAL Nº 1731
Cria a taxa para desenvolvimento da produçpžo e da
outras providencias.

08 ERNESTO G, KELLER FILHO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO
FAÇO SABER, que o poder legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte lei:
8 Art. 1º - Fica criada a taxa para desenvolvimento da
produçp=o de 10% sobre o imposto de industria e profissões.

Art. 2º - O produto da arrecadaçpØo dessa taxa será
empregado 8no desenvolvimento industrial comercial e da produçpro
agropecuária podendo manter um conselho municipal de
desenvolvimento industrial e comercial e um departamento agro-
pastoril.

Art. 3º - esta lei será regulamentada dentro de 60 dias
contados da data de sua promulgaçpuo por lei aprovada pelo
legislativo.

Art. 4º - Esta lei entrara em vigor a partir de 1º de
janeiro de 1965. revogadas as disposições em contrario.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 09 DE NOVEMBRO DE
1964.

a)ERNESTO G. KELLER FILHO
Prefeito Municipal

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Secretario
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